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1 .  l n tn rduç i t t i

Numa ocorrê.c ia  verbal  te  i ta  pe lo  Che Í 's  r lo  l ìs Í t t lc  , \ ' l : i iu l  t  i t t t t | r r l  t l l t ' s  l i t i t ' ç : rs

Annadas  (C I iMGFT\ ) ,  I l l r p t i s t : r ' [ ' ug r r r c  N : r  W i l c^  ' - ! ; ' l  r . ' r ; t ì l r r  r ] l r i  r i l l . r ; i i s  S t t i r r t i i c t ' t t t r s  t i l t

Mar i 'ha de Guerra Nacional ,  n , , , r ' ,c i lc ia l lüntc  or i  l ' r i r t l t i l t ;s - { t i r i : ' I r l t ' \  i \ ' ' l : i l ' i t r  s i : t r r t r

Fambé e Aü{ónio Alb ino c l l r  c t is t *  ter ia l Ì i  c ìcs loc. rc lO a uni . l i t , - i is  t t i t i i t r i i 'us . . ic  v l i t t ' iso i t '
^p;;.{";rrJos 

elBr-igacla Ì\ , [ecart izacla 0oi)r o proposito clt  rrruir i i ìT-irI  lr lqtttrs tr i i i i tares,

rnuito parlicularmente* os Comanclantes cias unidacles sLrPra re lcricias pat'a levarsnl a

cabo um golPe de Estado.

os factos atrás descritos, susceptíveis de indiciar uma griÌve 'ioiação cla concluta rnilitar.

a propósito do qual se apontarão as iurpressivas conseqttências na cluebra da disciplina

na cadeia de comando e com a possibiiidacie de vir a repercutir-se nas.Forças Arniadas

em g.ral e aincla .o* u possibi i idacie de ptrnição crirninal ql le consiìbidanrentc lhe são

inerentes, levaram as Autoridades do EstirJo encarregues cle clirigir as Ì:ot'ças ,'\rtnrclas'

às quais ancla associada o chcfe do l i .st*clo Maior Gencrul t l i ls l :ur 'çi ls ,\r l Ì l :rdl ls

{cEh{CFA}, a instituÍrçrn um& tsMIS$ÃO DE. INQUEIìl'l 'ü }ttl-ll 'Âlì para

;;trr o relevo jurídico dos factos r:cort"idas no dia 5 de Agosto do corrente arìo'

Todavia, posteriormente alargacln. pala as i lcviclos eÍ 'cit i-rs lqrglr is '  ir  1l;-r| t iciPlrç' iro clc

elementos do Ministério do Inierior e n 'nltgisL'"ar' io clo N'l inistcrio l)úri ' i l ico'

Em síntcse:

Na 'oite do dia 5 cie Agosto cio corrcnrc lro. sertr:t ' ' io aitrci i i  i -r oc\) l ' rôÌ lcin Verbl l  do

cEì\4CFA, Baptista Taf,na Na Wiie, c0nlirniaclc peii ls crecÌaraçÕes rte: () i ipitão-clc-

Fragata Fasse.Na Lambf comancrante cios FuzireiLos N-avais, cro l"' i 'crrcrrrc Dourirrqos

Monteiro M,bana Na Lem, dos serviços de rnformação Militar, clo i ':*ziïeiro Gilberto

Momna Nhunca, corroborado com o qlìe disse o Brigacleiro-ceneral N4',bali N4'bu'

chefe da segurança Pessoal _do _ I'resiáente da República, por volta das 20H00' o

CEMA, Contra-Aimirante José Américo Ilubo Na 'fchuto' maudolt armar os

fuzileiros navais e horas depois cleÍìniu como missão' pretrder o Presidente da

Repirblica



No dia 8 de Agosto de ano
Inquerito, tendo sido ouvidos
de prova reaÌizadas.

2.  Da Audição

ern curso, deu-se início aos trabalhos da Cornissão de
ruo clecurso clo ilcprérito c reduzicl<ls a i.ÌLltoS as cliligencias

Nesta ópt ica,  e  re larc ionacïa con ' ì  o  r ìLrc  l r tms se cxpfrs .  as pr i t t ic i t ' i ts  c l r l igenci i ls  c ì r i

comissão lbrant  no sr ;n t ic io  c lc  a l r lnra l  a  r reccss ic l lc lc  c lo  eut t tPt ' i t t tu t ìL \ )  t ; \ i lL l l icJç;  t la t l t tc Ì l t

que cleve ser colsicleracla a essôrrcia cio irrclLrérito. O qlrc r los sì.rgc|c^ recoll ter provas e

íealzar as diligências necessárias à descoberla de um çrime e a resÌlonsabilização dos
.Seus autores;como o próprio legislador esclareceu no art. 193.o do Decreto-Lei n.o 5i91,

de 13 de Outubro.

Deste moclo, na rnedida eln o Estaclo Maior Genernl clts lìorç:ts r\rttr:tdrrs j i l  havia

procedido a detenção dos Primeiros-tenentes Mário Siano Farnbé e António Albino

ãa Co-st4, tornq perceptível que as primeiras diligências de prova iniciaram com €ì
'audiçãõ "dos detidos supra referidos de forma a, como tal, ver se a conduta militar

pigipi4+* qorrespopde a uma coàduta penalmente proibida e, desde logo, também se

conesponde a uma sanção criminal.

Assim, dentro desta perspectiva, e de referir-se de lbnna breve que, apesar de os
primeiros-tenentes lVlirio Siano Fambé e António Albino da Costa adnritirem terem

èstâdci nas uniclades rnilitar de Mansoa, Para-Comandos e Brigada Mecanizada (ac1ui,

como se pode ver dos autos, vale por dizer cluanto a esta irltima tiuiclarJe, que apenas se

con$tatou a presença do Prirneiro-tcnente António Atbino da C0st:r), sltcecle. porenl

quò, u*Uos neg'arii due a intenção das respectivas estaclias nas uniclacies supra citacltls se

Ènha a ver com a rnobilização cle rnïlitares para, por via arnretda, lbt'çat' a ttruclattça ou a

Áltgryçao do Estado de ciireito (euruncia-se a rlobii ização clc rnil i t i i t 'crs l l i tr it Icvitt 'cttt a

cabo"um golpe de Estado).

Todavia, ilo que respeita à forma como deve ser interpretado as respectivas pl'eserìças

nâs, unidades:militares supra referidas ou a aproximação conceitual ao universo das

ôónveiÉiiíÍidás'com alguni Oficiais e Comandantes das unidades militares atrás citadas

á:vòtta de tudo-'aquilo que se quer, de forma transparente e límpida, objectivameÌlte

desvendái"ios Primeiroi-tcnentes N{ário Siano Fanrbri e Arrtónio Albirro d:t Costa

cünnrïo-ani terem falado corn alguns Ofìciais e Comandantes das r-rrridades já referidas,

maslapenas no sentido de estarem atentos a especuÌações que estão a ser propaladas nos

#Ëffi'4. comunicação social àrvolta,das Forças Armadas sobre as duas aeronaves

flpïóenOidos no-aeroporto, supostamente envolvidas ern narcotráfico ou em transporte cle

fr.ãir**enior. E, mais do que isso, na situação política do país, devido ao desenho

pg]ítico que está a ser tbito.

porém, decorre em primeira l inìra, revelaclo por toclos os Comanclutrtes c algr:tts Otìciais

das u'idades rnil i taies atrás citaclos, pliureiranrente nos orgão cle ccittrurticação scicial e

posteriolnentc nos prcscrntcs íÌrÌtos rlc avcriguitçito, m[Ìs enl cclmpleta cofitradiçiro colÏì

às declarações dos primeiros-tenentes Mário Siano Fambé e António Albino da Costa.

que,a deslocação.cios Prirneiros-tenentes Mário Siano Farnbe e AntÓnio Albino cla Costa

as respeotlvas uprclades militares e as conversações manticlas visaratu' a todas as luzes, a

mobilização dos militares para,levarem a cabo um golpe de estado' Aqui, como

.onr.quência lógica, a clestituição clo Presidcnte da República, dos Governaclores



das Regiões e dos Presitlentes tle sectores. o quc, tudo sottt lt lo, ptrl dizO-lo coltl i Ìs

puf*aiS ,Oor declarantes, levaria a estrbeleccr-se' desta ft lrt*it, utl l  Govcrno

irl i t i tn"'por unr período de clcz (10) anos, que teria iìpeniìs no l lr inrciro-Ministro tr

único elemento civil.

NeSte preciso sentido, como se pocìe vel l los aulos, as tão expressiv;ts declarações:

i. Do Coronel António Ndjai, Conrandante da Zona lu{i l i tar Nortc,

i i . Do Tenente-Coroncl António f,{ 'darni, acljunto Comanciartte cia Zona Militar

Norte;
i i i . Do Tenente-Coronel Curnará Na NI'ba, Inspector daZona Militar Norte;

iv. Do Capitão paulo Sumsae Naugtrrnele, Iì.esponsável clo r'\rnreinretrto da Z.ona

Militar Norte;
v. Do Capitão Nanri Demba N'tl jai, Chefe das Operações cla .Arti iharia da Zona

Militar Norte;
vi. Do AlÍefes Albino Nhagn. C<tntanclante do lo Pelotão cle Ìr4ortciro 120 mm cia

Zona Militar Norte;
vii. Do Coronel I 'orrras Djassi Conranclante clo l{eginrento cic l 'urir-Colììtt l ìclt)s;

vii i . Do ÌVI:rjor l lautó l lrmt:r Na il ' Iari l. Chefe clas Operaçõcs cle Pitri i-C ottt;"tLrtios.

ix,  Do Coronel  Nhasso l , l : r  Sunhr,  f )onrtutc i i t t t te c l t r  I l r " igadi l  Nlcclrr l i ; ' . : i tL i ;

x.  Do 
' fe t re ' te-Ct t ro t tü l  : \de l i l ro  h ' l ' I t i  L ]ot t t i i t t r i l r l tu  : \ i j . l t i r t l t ;  i i l t  l ] r iga i t i i

ìv{ecanizacÌa:
x i .  Do Clp i t i ro  i ì .u i  lor r t la .  Cl rs lc  c ìus i )pcraçõcs t i t i  i i r \ ( . r  t lc  l r t l ì t t i l l r i l r  th  lJ .

Mecanizada;

l .  Da Acarcitçtio

Se bern Se Vêem as coisas, as contradições entre as declarações prestadas, o que ocorre

apenas, enrre as dos Prirneiros-tenentes Mário Siano Farnbé e António Albino da

iosta e dos Comandantes e alguns Oficiais das Unidades Militares já suficientemente

referenCiadas, a Conrissão de Incluérito procecleu a reahzaçïto de algr"rrnas acareações'

Como resulta da lei (cfr. art. 127.' do Decreto-l-ei n.o 5/93, de 13 cle Outubro), os

acareados foram primeiramente esclarecicios dos aspectos erÌ-Ì contradição. da relevância

do valor da acareação e, por so a partir ciaclr.ri se pocler lalar de itcarcação. cla absoltrtn

coerência com o que há de compreeusivo rra c'lescoberta cÌa vcrciltci. '" soilrctttdo. a

possibil idade de cacla unr cios acareaclos crlnfìr 'n' iar, rtrocliÍ ' tcitr otl oolltçstirt a posic;i l t i

coutrária.

A isto devemos acrescenfaf cìue clas acareações, resultou a confìtrt lação, por parte de

todos os Comandantes e os Otrciais clas Unidacles cle lvlansoa, Para-Comanclos c

.Brieada Mecanizada; das declarações anteriormente prestadas nos autos, reafirtnando

,;#*";iüil" J* que foram coniactados pelos Primeiros-tenentes António Albino da

,,'Ldiit;ütïo'Sian;Fambe, com objectivo de levarem acabo um golpe de estado'
'  u*À.;.". .., ., '";

porém, refbrça-se, deste jeito, qure relativamefìte aos Primeiros-tenentes António Albino

;;'ô;;" . i,aa.io Sianá Fanúe, embora admitam terem-se deslocado às Unidades

Militares atrás referidas e ainda de terem, ressalva-se' nllm ou noutro caso, falado coln

os respectivos Colrandantes e alguns Oticiais, continuam' conl toda a convicção, a



,,,*49

{
afirrnar qgg o propósito da deslocação foi outro que não o de falar de um qualquer golpe

de estâdo.1'

-1 .  Ct t t tc l t ts i to

A co 'c lusão a qr . re  i r  Conr iss i r r . r  de ln t iuúr i to  chegou,  c1uc,  a ì i Í rs ,  u t Ìü i . ) l r l ì ' l ' t 'es1 l l t l . i . . r

sigpiÍìcativo llos aLltos e a cie qLrc hour,e utl1a mobilização cle militares parit. llut' t'ilt

zuiiada, forçar a mudança ou a Alteração do Estado de direito (entencia-se a rnobilização
''de militares para levarem a cabo um golpe de Estaclo).

t , 6 ç l i - " '

De sorte que não houve confronto rTrilitar l1a noite do dia 05 (cinco) clo rnês clc r\gosto

do ano em curso, pois, apesar de terem sido armados os Fuzileiros Navais e alguntas

pessoas estraúos ã este iu*o militar e atribuídos a missão cle prender o Presideute cla

iìepublica, a Força dos Fuzileìros Navais não chegou a ntovimentiÌr-se para fora das

Instalações Militdres da Marinha, Caso o tivessem feito, em sunlprinreuto da ordem do

CEMA, Contra-Almirante Bubo Na Tchuto, julga-se não haver dirvidas de se poder

considerar que o país esteve a beira de um confronto militar, já que havia unl elÌol'lÌÌe

dispositivo militar instalado nas imediações da Marinha para entrar em acção em caso

de necessidade.

O que equivale dizer c1ue, o levantauleuto militar supostanlente orgltnizado llelr. i CEMA,

Contra-Almirante .losè A,nerico lJLrbo Na 
' l-churto, t inlra ent vistlt l trcttclcr o Presiclente

da Republ ica e,  por e ouse guinte.  t lest i t r - r í - lo c ias sLras tunçÕcs.

5.  D: i  subsunçi ro t los l ' : tc t t ls  i to  d i rc i lo

i

O Chefe do Estado Maior Genelal clas For'ças r\nlìadas (CLiVl(ìlì:\) ot'dcrtuLt cottr biisc

no estabelecido no art. 84.u e segurintes clo Estntuto Disciplinar clos Serviços da

Adnrinistração publica, aprovado pe la Lei no. ()lt)1, de 2 de Dezemblo e pulrlicaclo no

Suplernento ao B.O. no. 48, as averiguações dos thc,tos tendentes a responsabilização

disciplinar ou criminal contra os implicados na tentativa de gotpe de estado do passado

mês de Agosto de 2008.
I I

urge, de conformidade com o princípio da legalidade (cfr., art. 2.o, n'ul cP), proceder a

unãi* jurídica clos factos que ressaÌtam das declarações dos implicacios e que Í'azeLn

parte integrantes do presente processo de averigr-rações'

I I I

Nesta perspectiva, cxtrai-se qLÌÈ a proctlra dri acorclo das UNIDr\DI]S DA ZONA

MILITARNOIìTTì,  dA I}RIGADA MTICANÍZADA . ,DOVITNGOS I ìAN{OS' '  C dI I

UNIDADE DOS COMAIT{DOS piÌfa a |ealizaçio do golltc dc |i.s',rutlo corrstitLri '  pOl

forma mais clo qge obvia. a base I 'uncilrrncrrtal cle conro pel'. ipÇctiVlrl 'r) lì l '( ')blettta tltte ttt 'rs

ocu'a '  
l r

Assim, uma clas cluesrões primeiras c inclisiLrrÍr,cìs clr.re tcrú cle íttLÌl.t(ÍuÌ'-se tto âtttbii^o da

captação do senticlo e alcancc. coÌlo rlc uctrrs.le collfbrttri içi icl cle i;ulpe tla I:sludo, c;i



colCIcação previi i clo NrÍi l i tt ir, . ir i unirriacio pcltls plopirsitos clt:sit i i istirrlos i ios .l i tarncs
legais e,  aí  e da t t rcsnr i i  lbt- tn l r .  sabertdo-.1 c r i  r . tcrcrr t i ( ) - ( ) ,  l l r .u l r i r  s i tLr i rç l ' r . . r  t ic  i r t rst l lute
indiÍ 'erença que o golpe du Ë.çtotltt se tÌrçl l lor rÌ ieio tle an.:eaç:lì; rt i ' írvcs c r,ioiôrrcil i . üolì1
o Í ìm de al terar o Estado c ' lc  c l i rc i to üonst i rLrc ionalrrrcrr te esLabcluci t i l

Termos errl qLle, a cleslocaçãcl dos ,fì. i i ï, subalternos a cli l 'eruntcs tlNlDADI,lS
MILITAIìES e o contacto com as respectivas CHEFIAS MII.I ' f,.\ l ìtìS. zr'proposiro
do qual se apontarão as impressivas consequências rìo caiÌ1po organizzrcional c cle algurn
modo relacionados com a clesvirtuada ideia de obediência hieri ' irquica a cadeia cle
comando e, além do mais, no qLÌe concerne pelo menos ao l{amo da Arrnada, niers aqui
mais acentuadamente a autorizaçïro do CEMA para que os íìrzileiros naveris fbssem
afectados meios de combate para que Dossílm ir prender o Plesidente cla Iìepirblica
pÍovocaram, in casu, repercussões púbieas coul efeitos devastaclores rÌa ruptura da
situação de paz e acalmia cla vivência quotidiana dos guineenses, e dü ffÌesrna tbrnra. na
estabilidade da rituação político militar do país.

:V

forna, por dct t raìs cvic ientr : .  cÌLlc a.problernát ica da cictelrrr inr . lç i ro. jLu' íc i ic :u da
responsabi l ic iade cr inr inal  acaba i )or  t razer a dcbi i te.  cr ì Ì  tonl ìos t los i r rncípios qcrur.s c ic
direito crimiual, a questão du puttibilitlude ilo ugettte qrta ttãu íu!rc I)(rcot'rer toilo u
iler crininis.

V I
No que a isso respei ta,  conro coi ì i i l rc l : r ' ì r ler i 'a c lecl i t ração t io Corrr lurr Ì l i r tc r l rs i :ur 'çus r ic
Fuzi le i ros Navais,  Capi tã io-c1e-ì ì ragata l ì ; \SSE NA LAI\4lJr \  rcÌat iv i . i r Ì ìc: ì tc r . r  l t lcsr i t l r i
distribuição de armas ocorridas na \,1arinha dc Cuelra Naciorrai c.j i" ir 1;i. i :ì:: i t ius r.i iguirxrs
horas, foram mandadas recoilìer pclo CEÌvlA.

V I I
Por outras palavras, a ordenr de proceder a distribuição cle arrnas pelo CìËlvlA e,
também, por conseguinte, a ordern posterior clo mesmo, consubstanciada no
desarmamento e recolha das armas, desvendando-se com isso a ilegítintri intenção cie,
por via armada, forçar a mudança ou a Alteração do Estado cie clireito corlstitLri ou nã0,
por crivos herrnenêutico, uma coÍnÌlreensão normativa de que o agente do crime tenha
limitado a praticar actos preparatórios, actos de execução ou tenira abandonado
voluntária ou involuntariarnente a execução do crinre previsto e pllllido no art. 221." CP,
pois, não se verif icaram ocorrências nas ruas ou situações de ocuÌlação oLr tentativa cie
ocupação de Instituições de Republica ou ollt l 'os lugares sstrategicos. e rnuito menos cla
residência privativa do Presiciente de l{eliublica.

Y l l t
A luz de um tal entendimenlo, o clLI(ì e cjecisivo, e cìLtc. iìtelìt i is lì l ìrctUiri iclaclc qr-rc
destacamostatrás,  a proposi to c iu c icscl içâo cì : r  rnater ia t i rut ica.  sÈ t icvr:  cortr : lu i r  t luc i t i ì t i
resta a menor dfrv ic la c ie que. inexist i r rc jo a coincidOnci i i  er ì t rü o ctrr t rudt-r . jLrr ic l ico c l l
norma incrirrrinadorúì e o conlporti.ìn'ìcr"lto que viole un1 certo bern.juríclico 1-lr:ttalrttente
protegido, a dita problernática so pocle ser concebida essencialnlcntc cortt olltos posto.s.
por razões obvias, no enquadramento juríclico-penal da oonduta clos agerttes, entre í/T

octls preparstóríos e os octas de um crinrc tlesligudu dn existência úc utrt tluulquu
resultado.



,f
fictos prepilratórils e

resullado.

gs ucl t t .ç  r la  t r t r t  Ct . in te dcsl ì11ndu r l t t  r . r r . i ' / i i r t t ' i i t  i i t  i t t t t  r l t t r i l t l t t ( Ì '

X
polo c*rc  est l  copsic lcrnção cr isra l iza.  en ' ì  ler r l ros. iur íc Ì ico-pcr ta l ,  l l l ì j  c lc tcrnr i t t ; tn tc

cÌesisivo r-ra punibi l icl trclc ott trão t los i tÇtos atrás rcferi<los.

XI
Dir-se-á que, assinr, clcste pouto cle vista, cste nódulo problemático eru análisc fìca

rccluzida a possibil iclade de puniçãro clos actos preparatorios (r'., tt ' t ' t  27." CP) otr clos

actcls proclgi. icir-,s cnr situnçõc.s crn cltrc incxistiu rrt l qualclucr rcsLrltnclo (rr.. art. 2fÌ.( '  ( lÌ)).

xu
Assiçr, não clesconhecernos, l lorénl, quc enl relação a algti lìs crit lres, o CI'} CLtittecnsc

prer,ô a pLrni t r i l ic lade de actos preparatol ios.

Fe i to  este re la tor io ,  c l l re  csbOça os i Ìs l )cctos nos c lua i .s  cr ) tc t ì ( iu l Ì ìos l ) t ì ls i ) tu l lv i t l '  i Ìs

ave r ig t rações  a  quc  r ros  i ucuu rb i r l n r  r cu l i za r ;  c : i . s  c l t t c  c  t c l ì ì l ) o  i l c  t ' c t l l c l t ' Ì - l Ì  V .  l : xc r l r '

Chcfc  c lo  Estac lo NI : r ior  Gcnera l  das Forçns Arnr : rc ì t rs  (CI ì i \ ' lG l ìA) ,  i l r rPt is t : t ' l ' : t13t t tc

Nn Wac, o presente para os cleviclos e ìcgl is clcitos.

Feito ern Bissau, aos 1 I (onze) cl ias do nrôs de Agosto clo ano 2008'

Â cott t issi- t t l

Albino cla Si lva

Dr,  Jul ião Vieir :

Arsin

Augusto IJ icoda

ontelro

Irrsurnbo

zlc.o1.Abtà


